SOCIEDADE DE TELEVISÃO DAS UNIVERSIDADES

DO RIO DE JANEIRO

UTV

REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES
Artigo 1º

Na conformidade com o Art. 21 e 22 dos Estatutos Sociais, o Conselho de Programação, como órgão colegiado, tem por meta desenvolver a política de programação do "Canal Universitário – UTV", a fim de alimentar o seu núcleo de transmissão em  quantidade e qualidade de programas compatíveis com o seu perfil, garantir a sua permanência no ar, utilizando-se de métodos de análise adotados neste Regimento, e aferir as produções apresentadas pelas entidades associadas, ou por terceiros, no limite de sua competência estabelecida nos Arts. 21 e 22, dos Estatutos Sociais e no Capítulo III, deste Regimento;

Artigo 2º

  Os programas produzidos e divulgados pelo “Canal Universitário - UTV” deverão ser de caráter exclusivamente educativo, científico, informativo, cultural, artístico, esportivo, recreativo e de serviços, cabendo ao Conselho de Programação zelar pela sua qualidade técnica e garantir a observância da identidade aqui proposta.

Artigo 3º

 Para o exercício de sua função primordial, o Conselho de Programação cumprirá e fará cumprir a legislação que rege a espécie, os Estatutos Sociais, o Regimento Interno da Sociedade e as deliberações emanadas do Conselho Diretor e o Código de Ética na forma adotada com o presente Regimento. 

CAPÍTULO II

DO FUNCIONAMENTO

Artigo 4º

 A programação do "Canal Universitário - UTV" será mantida, de forma compartilhada,  com os programas produzidos pelas entidades associadas dentro dos critérios estabelecidos neste código.

Parágrafo primeiro - Para a formação da grade de programação os membros da Sociedade se comprometem, por si ou terceiros por eles indicados, a fornecer os programas de sua produção de acordo e nos prazos estabelecidos pelas Normas Operacionais do Conselho de Programação.
Parágrafo segundo - A Superintendência, a Presidência do Conselho de Programação e o Núcleo Técnico de Transmissão, "ad referendum" do Conselho de Programação, ficam autorizados a proceder os ajustes na grade de programação, quando por motivo de força maior ou quando as entidades associadas deixarem de fazer a entrega dos programas de sua responsabilidade, conforme preceitua o Artigo 24, Item 3, do Estatuto da Sociedade de Televisão das Universidades do Rio de Janeiro S/C – UTV.

Artigo 5º

   Os programas e demais peças produzidos pelas instituições de ensino e pesquisa, não pertencentes ao quadro social da Sociedade, poderão ser veiculados no “Canal Universitário - UTV” seguindo as mesmas normas, condições e regulamentos adotados pelas instituições participantes, e de acordo com a aprovação do Conselho de Programação.

Artigo 6º

  As associadas poderão divulgar, nos seus institucionais, cursos em nível de graduação, pós-graduação ou extensão, desde que regularmente credenciados pelas autoridades competentes, bem como eventuais serviços de atendimento à comunidade sem menção de custos de qualquer natureza.

Parágrafo único - São vedadas referências a valores e forma de pagamento dos cursos ou serviços de que trata este Artigo, bem como referências comparativas às demais associadas ou não-associadas da UTV.

CAPÍTULO III

DO CÓDIGO DE ÉTICA

Artigo 7º

É vedada a divulgação de peças ou programas atentatórios contra a vida, a igualdade, a liberdade, a privacidade e a propriedade.

Parágrafo único – É de inteira responsabilidade das associadas o conteúdo veiculado em seus programas, peças e institucionais.

Artigo 8º

Caberá ao  Conselho de Programação garantir a observância, pelas Associadas, das Normas Operacionais, em vigor, reguladoras da grade de programação do Canal Universitário – UTV.

Artigo 9º

Nos programas ou quaisquer outras peças são vedadas menções ofensivas e comparações com produtos ou serviços que possam induzir à concorrência entre os participantes da Sociedade.

Parágrafo Único – O não cumprimento desta norma, implicará na imediata suspensão da veiculação do programa ou qualquer outra peça, em caráter emergencial, conforme o artigo 22 letra C, deste Regimento.
Artigo 10

Caberá a este Conselho, no exercício das funções que lhe competem, garantir que as Associadas pautem sua participação pelo respeito mútuo, busca do diálogo e, sempre que possível, decisões consensuais, observando as normas  do convívio democrático.

Artigo 11

A não observância das normas contidas neste Código e na legislação vigente, resultará na aplicação das penalidades de advertência, suspensão ou exclusão do programa, peça ou institucional da Associada da grade de programação, que lhe der causa.

Artigo 12

No caso de infrações diretas ou das reclamações formuladas, seja por instituições do Canal Universitário – UTV, seja por terceiros, caberá ao Conselho de Programação notificar o reclamado para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, se manifeste sobre os termos da reclamação. Findo esse prazo, o Conselho de Programação decidirá sobre a aplicação ou não das penalidades.

Artigo 13

  As penas aplicáveis por infração a este Regimento  são:

a) advertência - aplicada em caso de infração à norma dos artigos 6º, 7º, 8º, 10º e 11º e seus parágrafos;

b) suspensão - será graduada em até 30 (trinta) dias consecutivos, considerando-se a infração cometida, sua gravidade, os antecedentes da instituição infratora e a reincidência específica e 

c) exclusão do programa, peça ou institucional reincidente, cumpridas as etapas previstas nos itens a) e b).

Parágrafo primeiro – Cumpridos os procedimentos previstos nos itens acima, em caso de reincidência da Associada, caberá ao Conselho de Programação informar ao Conselho Diretor sobre as ocorrências;

Parágrafo segundo – Todos os procedimentos referentes a este Artigo deverão ser formalizados através de documento próprio, formulado pelo Conselho de Programação ao representante da Associada em questão;

Parágrafo terceiro – Da aplicação das penalidades estabelecidas no caput deste Artigo cabe recurso administrativo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, para o Conselho Diretor.

Artigo 14

No conhecimento e julgamento do recurso administrativo de que trata o parágrafo único, do Artigo 7º, o  representante  da instituição infratora  terá direito a ampla defesa, no decorrer do julgamento do recurso, sem direito a voto.

Artigo 15

O disposto neste Regimento deverá ser observado pelas instituições associadas  da Sociedade, bem como por aqueles que venham, de futuro,  filiar-se à  Sociedade.

Capítulo IV

DA COMPOSIÇÃO, DAS ELEIÇÕES, DOS MANDATOS E DAS SESSÕES DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO.

Artigo 16

  O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário do Conselho de Programação do Canal Universitário - UTV serão eleitos por seus pares, em escrutínio secreto realizado em Reunião Extraordinária, e terão mandato coincidente com o dos membros do Conselho Diretor.

Artigo 17

O Conselho de Programação reunir-se-á nas dependências de uma das associadas, extraordinariamente, quatro vezes por ano, e ordinariamente, pelo menos uma vez por mês, por convocação de seu Presidente, para deliberar, através de votação dos seus membros, sobre assuntos de interesse da programação e competências atribuídas neste Regimento. Na sua ausência ou impedimento legal, a convocação poderá ser feita pelo Vice-Presidente, e na ausência deste, pelo Secretário.

Parágrafo Único - O Conselho de Programação poderá ser convocado em caráter excepcional, por deliberação de seu Presidente ou, no mínimo, por 1/3 de seus membros, ou pelo Presidente do Conselho Diretor, para tratar de assunto urgente e relevante. 
Artigo 18

 Cabe ao Presidente do Conselho de Programação providenciar, por intermédio do Secretário, o registro de presença de cada sessão, lançando-o em livro próprio ou em folha solta. 

Parágrafo primeiro - O quorum mínimo para a realização de sessão ordinária será de 50% dos conselheiros, mais um;

Parágrafo segundo - O quorum mínimo para a realização de sessão extraordinária será de 1/3 dos conselheiros;.
Parágrafo terceiro - Em caso de empate em qualquer votação do Conselho de Programação, o Presidente, além do voto próprio, terá o voto de qualidade.

Artigo 19

 Os representantes indicados para o Conselho de Programação não deverão faltar a mais de duas reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões extraordinárias durante o ano sem justificativa.

Parágrafo primeiro - Cabe ao Presidente do Conselho de Programação comunicar ao Presidente do Conselho Diretor, as ausências não justificadas de representante(s) das associadas.

Parágrafo segundo – O representante de qualquer associada que não puder comparecer a uma reunião por motivo de força maior, poderá indicar um substituto através de procuração formal, atribuindo-lhe direito ou não a voto.

Artigo 20

As sessões do Conselho de Programação serão lavradas em Ata assinada pelo Secretário e aprovada na abertura da sessão seguinte.

CAPÍTULO V

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO, DE SEU PRESIDENTE, DO VICE-PRESIDENTE, DO SECRETÁRIO 

E DAS SUBSTITUIÇÕES

Artigo 21

  Compete ao Conselho de Programação:

a)planejar a grade de programação do “Canal Universitário - UTV” para cada semestre, de acordo com as políticas deliberadas pela Assembléia Geral em seus  Planos Diretor bienal e anual de trabalho;

b)supervisionar as atividades de programação no que diz respeito aos termos de responsabilidade das associadas sobre os programas e demais peças institucionais  veiculados na UTV, ao seu conteúdo e ao monitoramento da exibição;

c)avaliar, periodicamente, os programas veiculados no “Canal Universitário - UTV”, a fim de que sejam atendidas as condições técnicas para exibição, o respeito à legislação que rege a veiculação de peças institucionais, vinhetas e campanhas, e a menção de apoio e patrocínio cultural;

d) avaliar projetos de produções encaminhados pelas associadas ou por terceiros;

e)vetar os programas ou qualquer outra peça, que não respeitem o Código de Ética da Sociedade bem como os demais critérios estabelecidos neste Regimento, respeitando-se o direito de defesa conforme preceitua o Art. 12.

f)estar ciente e analisar as pesquisas de audiência relativas a UTV.

Artigo 22

Compete ao Presidente do Conselho de Programação:

a)presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias bem como coordenar a atuação dos conselheiros e demais membros do Conselho de Programação;

b)representar o Conselho de Programação nas relações entre os órgãos de administração da Sociedade e, externamente, em assuntos relativos à programação do “Canal Universitário - UTV”.

c)decidir, em caráter extraordinário, junto com a Superintendência da UTV, sobre alterações que possam ocorrer na programação e comunicá-las aos demais membros do Conselho de Programação;

d)relatar e submeter ao Conselho de Programação o julgamento de mérito das infrações deste Regimento, na forma do Art. 12.

Artigo 23

Compete ao Vice-Presidente do Conselho de Programação:

a)assessorar o Presidente no exercício de suas atribuições regimentais;

b)substituir o Presidente nas suas ausências, licenças ou impedimentos legais;

Artigo 24

Compete ao Secretário do Conselho de Programação;

a)substituir o Vice-Presidente no caso de ausência concomitante com o Presidente;

b)assessorar o Presidente no exercício de suas atribuições regimentais;

c)elaborar e assinar a ata das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho de Programação, remetendo-a para a Secretaria do Canal Universitário - UTV para que esta a envie aos associados;

Artigo 25

No caso de ausência concomitante do Presidente, Vice-Presidente e Secretário, assumirá a presidência "Ad-hoc" um representante indicado por seus pares no início da sessão, com este fim exclusivo e limitado à data da referida sessão, considerando-se votantes os presentes naquele momento. E um representante em iguais condições para elaborar a ata específica.

CAPÍTULO VI

DAS CÂMARAS SETORIAIS

Artigo 26

 O Conselho de Programação poderá criar Câmaras Setoriais sempre que considerar necessário.

Parágrafo Único - O Conselho de Programação, responsável pela criação e aprovação das Câmaras Setoriais, deve formalizar em ata o registro de seus integrantes, seus objetivos e prazo de funcionamento.

CAPÍTULO VII

DA PROGRAMAÇÃO

Artigo 27

 A grade de programação do “Canal Universitário - UTV” é basicamente dividida por faixas temáticas. Os horários livres, previamente escolhidos e votados pelo Conselho de Programação, serão utilizados para veiculação de programas das associadas que não se encaixem nos temas, mas que sejam considerados adequados ao perfil de programação do “Canal Universitário - UTV”.

A grade de programação da UTV deve ser proporcional considerando a igualdade de horas de exibição entre as associadas.

Parágrafo primeiro: Em casos de desequilíbrio da visibilidade na grade de programação é de responsabilidade do Conselho de Programação encontrar as soluções cabíveis em suas reuniões.

Parágrafo segundo: Em caso de expansão da grade de programação os critérios acima deverão ser os mesmos. 

Parágrafo terceiro - Têm acesso garantido à programação do “Canal Universitário - UTV” todas as instituições associadas. 
Artigo 28

As instituições associadas poderão utilizar-se eventualmente de seus respectivos horários na grade de programação para a exibição de programas realizados em co-produção ou produção de terceiros, que não sejam Universidades ou quaisquer instituições de nível superior do município do Rio de Janeiro, desde que sob sua chancela. A chancela deverá estar devidamente caracterizada visualmente.

Estes programas deverão ser aprovados pelo Conselho de Programação, assegurando neste horário, a apresentação dos institucionais da associada que chancela. 

Parágrafo único - As associadas poderão fazer co-produção entre si, ficando os institucionais garantidos em sistema de rodízio nos intervalos do programa, acordado entre elas.

CAPÍTULO VIII

DA EXIBIÇÃO

Artigo 29

  Só serão exibidos os programas que incluírem nos seus créditos o nome da (s) instituição (s) responsável (eis).

Parágrafo Único - Para veiculação de programas, as entidades deverão apresentar as seguintes declarações:

I - Declaração de responsabilidade sobre a produção audiovisual, particularmente, isentando a Sociedade de quaisquer ônus ou gravames que recaem ou venham recair sobre o programa, notadamente no que concerne às questões de direitos autorais e conexos;

II - Autorização de exclusividade de veiculação no "Canal Universitário - UTV", dos programas especialmente para ele produzidos a partir da vigência deste Regimento (primeira exibição), excluindo-se aqueles já produzidos que, com a aprovação prévia do Conselho de Programação, poderão ser incluídos na grade de programação, mas, não inéditos.

CAPÍTULO IX

DOS PATROCÍNIOS

Artigo 30

É vedado às associadas e ao "Canal Universitário - UTV", veicular propaganda comercial direta ou indireta, nos termos do Dec. Lei 236/67 e da Legislação que rege a TV a cabo;

Artigo 31

  As associadas e o "Canal Universitário - UTV" poderão utilizar-se da legislação atual de incentivo à cultura (patrocínio e apoio cultural), tratado de forma abrangente no Regimento Interno da Sociedade. 

Parágrafo primeiro – Todo produto veiculado com patrocínio/apoio cultural, específico para o Canal Universitário, deverá ser aprovado pelo Conselho de Programação.

Parágrafo segundo – Todos os tipos de inserções de patrocínio/apoio cultural para veiculação, estão previstos no plano de mídia elaborado pelo Diretor de Programação da UTV e aprovada e votada pelo Conselho de Programação.

Disposições finais

As dúvidas porventura oriundas deste Regimento serão dirimidas pelo Conselho de Programação, pela legislação que rege a Sociedade, por casos análogos e nos fundamentos gerais do direito.

Este Regimento poderá ser revisto e alterado pelo Conselho de Programação sempre que se verificar a necessidade de melhor adequar os seus objetivos ou definir suas cláusulas e condições, no interesse geral da Sociedade/UTV.

O Conselho de Programação, dando por finda a sua tarefa na redação de seu Regimento Interno, o encaminha ao Conselho Diretor, através da Presidência do Conselho de Programação e da Diretoria Executiva da Sociedade, para a devida apreciação, aprovação e posterior vigência.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2003.
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